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Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Nova Andradina – MS.
A Vereadora que a esta subscreve, nos termos regimentais vigentes, depois de ouvido o Plenário, INDICAM À MESA DIRETORA, que seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ GILBERTO GARCIA, ao Secretario Municipal de Serviços Públicos Sr. ROBERTO GINEL, e ao Diretor do Demtran Sr. JOSÉ AUGUSTO DA SILVA SOBRINHO, solicitando a inserção do novo símbolo para sinalizar acessibilidade nas placas do município.
JUSTIFICATIVA
A inserção do novo símbolo para sinalizar acessibilidade nas placas do município, busca atender a todos os tipos de deficiência e acessibilidade em vez do símbolo internacional de acesso tradicionalmente vinculado às pessoas com mobilidade reduzida (a figura de um cadeirante em fundo azul ou negro). É considerado ainda um símbolo neutro.
O novo símbolo é mais abrangente e representa todas as pessoas com deficiência, sem apontar uma deficiência específica. Sendo justo que a lei acompanhe as mudanças na percepção da deficiência e atualize suas representações gráficas, a exemplo do novo símbolo de acessibilidade.
Buscando a lisura da indicação, encaminhamos a imagem do novo ícone que busca atender a todos os tipos de deficiência e acessibilidade.
[image: image1.jpg]




Nova Andradina, 24 de Novembro de 2022.
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